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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 21/2016				Data: 25 de fevereiro de 2016
Matéria: Mensagem nº 18/2016				Autor: Poder Executivo	
Relator: Ido Rhoden				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 16/16

PROJETO DE LEI Nº 16/16 – Autoriza o Município de Três Passos a receber em doação uma fração de terras urbanas, absorvida pelo traçado das ruas Andradas e Reinoldo Boelter, na cidade de Três Passos, de propriedade de Guilherme Rech Cassol. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 29/02/2016.
Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

A iniciativa do Projeto de Lei em análise foi devidamente atendida, vez que compete ao Prefeito Municipal à administração dos bens públicos, conforme determina o art. 87 da Lei Orgânica do Município:

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:
XXI – administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;
	
	A proposição tem como finalidade buscar autorização para o recebimento de imóvel para utilizá-lo na ampliação do arruamento municipal, atendendo o disposto no art. 19 da Lei Orgânica do Município que assim dispõe: 

Art. 19. A aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou doação com encargo, dependerá de prévia avaliação, executada por profissional legalmente habilitado, e autorização legislativa, condicionada ainda à existência de interesse público. 

	Recomenda-se que anteriormente a doação do imóvel, seja efetuado o seu desmembramento, à luz do disposto à Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano).
Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade.
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise, desde que observadas as recomendações constantes na presente orientação. 

Diante da recomendação constante na Orientação Técnica solicitou-se ao Executivo maiores esclarecimentos em relação ao desmembramento da área. O Executivo, por meio da Procuradora Geral, Geciana Seffin discorreu o seguinte (“e-mail” em anexo): 

(...)
[bookmark: _GoBack]PL 16/2016 - Segundo informações prestadas pelos Srs. Gilmar Cardoso e Sady Cardoso, informo que os terrenos ainda não foram individualizados, porquanto primeiro é necessária que seja formalizada a doação. Esclareço, ainda, que para que seja efetuado desmembramento, imprescindível certidão expedida pela Prefeitura Municipal relativa a mediação, que deve ser atualizada e corresponder à realidade fática. Por esse motivo, necessário seja realizada a doação, para que posteriormente se efetue e certifique a mediação e, por fim, seja realizada individualização.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Executivo Municipal. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 03 de março de 2016

      __________________________________
    IDO RHODEN – RELATOR

Pelas Conclusões:

______________________________________
      CARLITO SOMMER – PRESIDENTE
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